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Diretoria de Administração 

Coordenação Geral de Contratação Pública
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PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº 06/2018, FIRMADO ENTRE O
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, CAMPUS
GOVERNADOR VALADARES E A  FUNDAÇÃO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EXTENSÃO ,
PESQUISA, ENSINO PROFISSIONALIZANTE E
TECNOLÓGICO - FADEMA.

Com base no art. 65, §8º da Lei nº 8.666/93; o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS, representado por seu Reitor Professor Kléber Gonçalves Glória, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade nº MG-3.698.675, expedida pela SSP/MG e do CPF nº 551.507.726-15, nomeado pelo Decreto de 16
de setembro de 2015, publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, pag.01, RESOLVE APOSTILAR AO
TERMO DE COLABORAÇÃO 006/2018 firmado com a FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
EXTENSÃO, PESQUISA, ENSINO PROFISSIONALIZANTE E TECNOLÓGICO, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.049.886/0001-56, sediada na rua Rodovia MG 179, km, 3, em Machado, Estado de Minas
Gerais, CEP nº 37750-000, doravante denominado FADEMA para alterar o texto constante na ementa do referido termo:

ONDE SE LÊ:

"4.1 Os recursos referentes ao presente Termo de Colaboração, desembolsados pelo IFMG, serão mantidos na conta corrente
326264, Agência 0399-9, Banco 001.”

LEIA-SE:

“4.1 Os recursos referentes ao presente Termo de Colaboração, desembolsados pelo IFMG, serão mantidos na conta corrente
326364, Agência 0399-9, Banco 001.”

Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Termo de Colaboração nº 006/2018.

O presente Termo de Apostilamento foi lavrado e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de
Informação – SEI, conforme PORTARIA Nº 1151 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 do IFMG e respeitando o DECRETO Nº
8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelo IFMG.

 

Belo Horizonte, 03 de outubro de 2018

Documento assinado eletronicamente por Ilzo Izoldino da Silva Borges, Procurador Federal, em 04/10/2018, às 10:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kleber Gonçalves Glória, Reitor, em 04/10/2018, às 15:00, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0161235 e o código CRC
7291501D.
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